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Resumo: A transformação digital tem provocado profundas mudanças 
em diversas áreas profissionais, sendo a advocacia uma das mais impactadas. Este 
artigo analisa o uso da inteligência artificial no exercício da advocacia 
contemporânea, discutindo seus principais conceitos, formas de aplicação prática, 
benefícios, desafios éticos e jurídicos. A pesquisa, de natureza qualitativa e 
exploratória, fundamenta-se em revisão bibliográfica e análise doutrinária, com o 
objetivo de compreender como a inteligência artificial está reconfigurando a 
prática jurídica. A atuação do advogado deixa de se restringir a atividades 
exclusivamente técnicas e passa a exigir competências tecnológicas, estratégicas e 
multidisciplinares. Destacam-se, entre os benefícios da inteligência artificial, o 
aumento da produtividade, a automação de tarefas repetitivas, a otimização da 
análise de dados jurídicos e a ampliação do acesso à justiça. Contudo, a utilização 
desses sistemas também levanta importantes discussões sobre responsabilidade 
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civil, transparência dos algoritmos, proteção de dados e limites éticos. Conclui-se 
que a inteligência artificial, quando utilizada com discernimento, regulamentação 
adequada e respeito aos princípios fundamentais do Direito, pode atuar como 
ferramenta de modernização da advocacia, sem comprometer sua dimensão 
humanista. Dessa forma, reforça-se a necessidade de adaptação constante dos 
profissionais jurídicos frente às inovações tecnológicas, preservando-se a 
integridade ética e o compromisso com a justiça. 

Palavras-chave: Advocacia. Inteligência Artificial. Tecnologia Jurídica. 
Ética Profissional. Transformação Digital. 

 Abstract: Digital transformation has brought profound changes to 
several professional fields, with the legal profession being one of the most 
impacted. This article analyzes the use of artificial intelligence (AI) in the 
contemporary legal practice, discussing its main concepts, practical applications, 
benefits, and ethical and legal challenges. This is a qualitative and exploratory 
research based on bibliographic review and doctrinal analysis, aiming to 
understand how AI is reshaping legal work. The lawyer’s role is no longer limited 
to technical tasks and now requires technological, strategic, and multidisciplinary 
skills. Among the benefits of AI are increased productivity, automation of 
repetitive tasks, improved data analysis, and broader access to justice. However, 
the use of these systems also raises significant concerns about civil liability, 
algorithmic transparency, data protection, and ethical boundaries. The study 
concludes that AI, when used with discernment, proper regulation, and respect 
for the fundamental principles of law, can serve as a powerful tool to modernize 
legal practice without compromising its humanistic dimension. Therefore, it is 
essential for legal professionals to continuously adapt to technological 
innovations while preserving ethical integrity and commitment to justice. 

Keywords: Legal Practice. Artificial Intelligence. Legal Technology. 
Professional Ethics. Digital Transformation. 

 

1.                   INTRODUÇÃO   

Vivencia-se, na contemporaneidade, uma transformação sem 

precedentes, impulsionada pela revolução tecnológica e digital, que atinge 

praticamente todos os setores da sociedade. Nesse cenário, a advocacia não 

permaneceu à margem dessas mudanças, sendo profundamente impactada pela 

incorporação de ferramentas digitais, utilização de inteligência artificial (IA), 

automação de processos e pela virtualização das relações profissionais e 

institucionais  
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Não obstante a restrita utilização inicial da internet, o decorrer do tempo 

a transformou em espaços virtuais cada vez mais acessíveis, passando a fazer parte 

e alterar significativamente diversos setores da vida humana. O que antes ocorria 

de forma lenta, agora tomou proporções inimagináveis através do surgimento da 

4ª Revolução Industrial, ou seja, da Era Digital. Abarcando os mais diversos 

campos da sociedade, novas tecnologias têm apresentado novos horizontes e 

possibilidades no desempenho das atividades profissionais2 

Para Bauman3, as tradicionais estruturas, instituições e as mentalidades 

subjacentes às relações humanas, que anteriormente estavam solidificadas em 

práticas, valores e crenças, agora se desfazem e passam a adotar múltiplas 

configurações em meio a uma modernidade líquida. 

No epicentro dessa transformação encontra-se a inteligência artificial, 

tecnologia capaz de simular capacidades cognitivas humanas, como aprendizado, 

raciocínio e tomada de decisão, e que hoje permeia de maneira crescente as 

atividades produtivas e os serviços essenciais. Se, outrora, a advocacia era tida 

como uma profissão essencialmente intelectual e resistente à automação, na 

atualidade ela se vê profundamente imersa nesse novo paradigma digital, em que 

a tecnologia não apenas apoia o trabalho jurídico, mas também redefine seus 

métodos, práticas e valores.  

Tem-se, portanto, que a crescente indústria de tecnologia jurídica está 

colocando um conjunto cada vez maior de ferramentas de Inteligência Artificial à 

disposição dos escritórios de advocacia.4 A incorporação da inteligência artificial 

no universo jurídico tem se manifestado de forma multifacetada: desde 

 
2TEIXEIRA, Tarcisio; CHELIGA, Vinicius. Inteligência artificial e Aspectos Jurídicos. Salvador: 
Editora Juspodvim, 2019. p.36. 

3Bauman, Z. (2000). Modernidade líquida. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editora. 

4OTÁVIO MORATO DE ANDRADE. Perspectivas de Aplicação da Inteligência Artificial na 
Advocacia. In: JÚNIOR, Hélio Gomes Coelho; MARTINS, Carlos Eduardo Behrmann Rátis; 
TEIXEIRA, Gilberto Lopes. A NOVA ADVOCACIA.p.288. Disponível em: A-
nhttps://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-
advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdfova-advocacia_impressão_revisado.pdf.. Acesso em: 27 
de maio de 2025. 

https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
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plataformas que automatizam a elaboração de petições, revisões contratuais e 

pareceres jurídicos, até sistemas que analisam milhares de decisões judiciais para 

indicar padrões jurisprudenciais e estimar probabilidades de êxito processual. A 

utilização de algoritmos e modelos de linguagem natural, como é o caso dos large 

language models (LLMs), exemplificados pelo ChatGPT e outras ferramentas de 

IA generativa, representa um divisor de águas na produção, sistematização e 

aplicação do conhecimento jurídico. Não se trata apenas de uma evolução 

tecnológica, mas de uma verdadeira reconfiguração ontológica do papel do 

advogado no século XXI. 

Essa Nova Era, embora promissora, impõe também desafios 

significativos: a manutenção da ética profissional em meio a decisões 

algoritmizadas, a proteção da privacidade dos dados sensíveis, os limites da 

atuação de softwares jurídicos autônomos, os riscos de vieses discriminatórios 

embutidos em modelos preditivos e o potencial esvaziamento de funções 

tradicionais, exigindo reflexão crítica sobre os rumos da profissão. 

A inteligência artificial, nesse cenário, se apresenta como um 

instrumento de amplificação das capacidades humanas, mas cuja eficácia e 

legitimidade dependem, necessariamente, da supervisão consciente e responsável 

por parte dos juristas. A lógica binária das máquinas deve, portanto, submeter-se 

aos valores e princípios fundamentais do ordenamento jurídico, sob pena de se 

comprometer a própria função social da advocacia: a promoção da justiça, a 

defesa dos direitos fundamentais e a construção de uma sociedade democrática. 

Diante disso, o presente artigo tem por objetivo investigar os impactos 

da inteligência artificial no exercício da advocacia contemporânea, com especial 

atenção às suas aplicações práticas, aos benefícios que proporciona, aos riscos que 

impõe e às novas competências exigidas ao advogado. Mais do que descrever 

avanços tecnológicos, propõe-se uma análise crítica e interdisciplinar sobre o 

futuro da advocacia em uma Era Digital, compreendendo que a tecnologia, 

embora indispensável, jamais poderá substituir a sensibilidade humana, o 

julgamento ético e a vocação para o serviço à Justiça. 
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2. A NOVA ERA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL  

O termo “inteligência artificial”, embora amplamente difundido no 

vocabulário contemporâneo, possui origens e significados que merecem análise 

crítica e conceitual. De modo geral, IA pode ser definida como o ramo da ciência 

da computação dedicado à criação de sistemas e máquinas capazes de simular 

capacidades cognitivas humanas, como o raciocínio lógico, o aprendizado, a 

percepção, o reconhecimento de padrões e a tomada de decisões. Trata-se, 

portanto, de um campo interdisciplinar, que envolve conhecimentos de 

matemática, estatística, neurociência, linguística, lógica, ciência da computação e, 

mais recentemente, de ética e filosofia da tecnologia. 

Na descrição de John Haugeland5, a inteligência artificial é “o novo e 

empolgante esforço para fazer computadores pensar (...) máquinas com mentes, 

no total e sentido literal”. Na concepção de Robert Schalkoff6, trata-se de “um 

campo de estudo que procura explicar e emular o comportamento inteligente em 

termos de processos computacionais”. 

De acordo com o Grupo de Experts em IA da União Europeia7, o 

software “percebe o ambiente em que está imerso através de sensores, coletando 

e interpretando dados, processando as informações sobre os dados recebidos para 

decidir qual é a melhor ação” 

Nos últimos anos, os modelos de linguagem natural (Natural Language 

Processing – NLP) e, especialmente, os modelos de linguagem de grande escala 

(Large Language Models – LLMs), como o GPT (Generative Pre-trained 

 
5HAUGELAND, John. Artificial Intelligence: The Very Idea. Cambridge: MIT Press, Massachusetts, 
1985. 

6SCHALKOFF, Robert. Artificial Intelligence: An Engineering Approach. Ed. McGraw-Hill, 1990. 

7EUROPEAN COMMISSION. High-Level Expert Group on Artificial Intelligence. A definition of 
Artificial Intelligence: main capabilities and scientific disciplines. Brussels: European Commission, 
2018. Disponível em: https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/definition-artificial-
intelligence-main-capabilities-and-scientific-disciplines. Acesso em: 27 maio 2025. 

https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/definition-artificial-intelligence-main-capabilities-and-scientific-disciplines
https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/definition-artificial-intelligence-main-capabilities-and-scientific-disciplines
https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/definition-artificial-intelligence-main-capabilities-and-scientific-disciplines
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Transformer), revolucionaram o modo como as máquinas processam e 

reproduzem a linguagem humana. Esses modelos são treinados com vastos 

conjuntos de dados textuais e aprendem padrões estatísticos que lhes permitem 

gerar respostas coerentes, traduzir textos, redigir documentos e até simular 

conversas jurídicas complexas. É justamente esse tipo de IA que começa a ser 

utilizado na advocacia moderna, permitindo a automação de atividades até então 

consideradas exclusivas do intelecto humano. 

O funcionamento desses sistemas, entretanto, não é isento de limitações. 

Os modelos não “compreendem” o Direito como um jurista o faz; sua atuação 

baseia-se em correlações estatísticas, sem consciência, intencionalidade ou senso 

crítico. Eles são ferramentas poderosas, mas dependem, para seu uso responsável, 

da supervisão humana qualificada, capaz de avaliar a pertinência, a precisão e a 

legalidade das respostas fornecidas 

No campo jurídico, portanto, a adoção da inteligência artificial exige não 

apenas domínio técnico, mas também consciência ética e responsabilidade 

profissional. Afinal, o Direito, como ciência social aplicada, não se limita à 

aplicação mecânica de regras, mas envolve interpretação, argumentação, 

ponderação de valores e consideração de contextos específicos, dimensões que, 

até o momento, não podem ser plenamente replicadas por máquinas. A IA, nesse 

sentido, deve ser compreendida como um instrumento de apoio à atividade 

jurídica, e não como substituta da função do jurista. 

Dessa forma, compreender o conceito e o funcionamento da inteligência 

artificial é etapa indispensável para a análise crítica de seu impacto na advocacia. 

A seguir, examinar-se-ão suas principais aplicações no campo jurídico, com 

destaque para os avanços recentes, os benefícios operacionais e os desafios 

normativos que envolvem essa nova realidade. 

 

2.1 A inserção da Inteligência Artificial na prática jurídica 
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A inserção da inteligência artificial na prática jurídica representa um 

fenômeno em acelerada expansão, que reflete não apenas o avanço tecnológico 

em si, mas também uma mudança paradigmática na forma como o Direito é 

concebido, interpretado e operacionalizado no cotidiano da sociedade. A 

aplicação da IA no campo jurídico transcende o mero uso de ferramentas digitais; 

trata-se de um processo de transformação estrutural que altera a dinâmica de 

trabalho dos operadores do Direito, o acesso à justiça e o próprio exercício da 

advocacia.  

Sabe-se que o cerne da atuação jurídica na advocacia privada consiste na 

elaboração de teses e argumentações para a defesa ou composição de interesses, 

a partir da aplicação da norma jurídica ao caso concreto. 8 E, devido a isso, o 

surgimento da utilização da IA na advocacia manifesta-se por meio de diversas 

aplicações práticas, entre as quais se destacam: a automação de tarefas repetitivas 

e burocráticas; a elaboração assistida de petições, contratos e pareceres jurídicos; 

a análise de grandes volumes de jurisprudência e legislação; e a realização de 

pesquisas otimizadas por meio de linguagem natural. Tais funcionalidades 

representam um ganho expressivo de produtividade e eficiência, permitindo aos 

advogados concentrarem-se em atividades de maior complexidade analítica e 

estratégica. 

A adoção de sistemas de IA no Direito também tem promovido avanços 

na área da jurimetria, ou seja, na utilização de métodos quantitativos e estatísticos 

para prever comportamentos judiciais e decisões de tribunais. A partir do 

tratamento massivo de dados processuais, algoritmos são capazes de identificar 

padrões de julgamento, tempo médio de tramitação de ações e probabilidade de 

êxito em determinadas demandas. Essa inteligência preditiva vem sendo 

empregada tanto por escritórios de advocacia quanto por departamentos jurídicos 

 
8ANDRADE, Mariana Dionísio de; ROSA, Beatriz de Castro; PINTO, Eduardo Régis Girão de 
Castro. Legal tech: analytics, inteligência artificial e as novas perspectivas para a prática da advocacia 
privada. Revista Direito GV, v. 16, n. 1, p. 1951, 2020.p.3. 
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empresariais como ferramenta de apoio à tomada de decisões e à construção de 

estratégias processuais. 

No âmbito institucional, Tribunais e entes públicos também têm 

adotado tecnologias baseadas em IA. O Conselho Nacional de Justiça, por 

exemplo, tem incentivado o desenvolvimento de projetos de inteligência artificial 

no Poder Judiciário, a exemplo da plataforma Victor9, utilizada pelo Supremo 

Tribunal Federal10 para auxiliar na triagem de temas de repercussão geral. Essa 

transformação reflete a busca por maior celeridade e racionalização do sistema de 

Justiça, especialmente diante da sobrecarga processual que marca o Judiciário 

brasileiro. A economia de tempo e de dinheiro através da utilização da IA também 

tem sido identificada em experiências no setor judiciário, como registrou 

recentemente o presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Dias Toffoli11 

 

O trabalho que custaria ao servidor de um tribunal 
entre 40 minutos e uma hora para fazer, o software 
faz em cinco segundos. Nossa ideia é replicar junto 
aos Tribunais Regionais Federais (TRFs), aos 
Tribunais de Justiça, aos Tribunais Regionais do 
Trabalho, enfim, trata-se de uma ferramenta para 
toda a magistratura. 

 

Entretanto, a inserção da inteligência artificial na prática jurídica não 

ocorre sem desafios. Questões éticas, jurídicas e técnicas emergem com 

 
9O nome do projeto é uma homenagem a Victor Nunes Leal. Falecido em 1985, Victor foi ministro 
do STF durante quase uma década (1960 a 1969), sendo o principal responsável pela sistematização 
da jurisprudência do tribunal em súmulas, iniciativa que facilitou a aplicação dos precedentes judiciais 
aos recursos desde então. 

10SILVA, Frederico Favacho. Conheça VICTOR, o sistema de inteligência artificial do STF. 
Jusbrasil, 14 maio 2019. Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/conheca-victor-o-
sistema-de-inteligencia-artificial-do-stf/759470931. Acesso em: 27 maio 2025. 

11TOFFOLI, Dias. Judiciário deve julgar o passado, deixando que a política conduza o presente e o 
futuro. Revista Consultor Jurídico, Mai 2019. Disponível: https://www.conjur.com.br/2019-mai-
29/toffoli-justica-julgar-passado-deixar-futuro-politica. Acesso em 27 de maio de 2025. 

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/conheca-victor-o-sistema-de-inteligencia-artificial-do-stf/759470931
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/conheca-victor-o-sistema-de-inteligencia-artificial-do-stf/759470931
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/conheca-victor-o-sistema-de-inteligencia-artificial-do-stf/759470931
https://www.conjur.com.br/2019-mai-29/toffoli-justica-julgar-passado-deixar-futuro-politica
https://www.conjur.com.br/2019-mai-29/toffoli-justica-julgar-passado-deixar-futuro-politica
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intensidade: como assegurar a confiabilidade das decisões automatizadas? De que 

forma garantir a transparência e a aplicabilidade dos algoritmos utilizados? Quais 

os limites do uso da IA na advocacia, diante do sigilo profissional, da autonomia 

do advogado e do respeito aos direitos fundamentais? 

Esses questionamentos impõem a necessidade de regulamentação e de 

reflexão crítica por parte dos operadores do Direito. Ainda que a tecnologia 

represente um instrumento poderoso de transformação, sua incorporação ao 

mundo jurídico deve ocorrer com responsabilidade, observando os princípios da 

ética profissional, da legalidade, da dignidade da pessoa humana e da função social 

da advocacia. A inserção da inteligência artificial na prática jurídica, portanto, 

marca não apenas uma evolução tecnológica, mas a reconfiguração da própria 

identidade profissional do jurista na era digital. Trata-se de um convite à 

reinvenção, à capacitação constante e à construção de uma advocacia mais 

estratégica, eficiente e sintonizada com os desafios do presente e do futuro. 

  

2.2 Desafios Éticos e Jurídicos da Utilização da Inteligência 

Artificial na Advocacia 

A crescente utilização da inteligência artificial na prática jurídica, embora 

represente um avanço significativo em termos de eficiência e inovação, também 

suscita uma série de questionamentos éticos e jurídicos que não podem ser 

ignorados. Tais desafios exigem reflexão cuidadosa por parte dos profissionais do 

Direito, dos legisladores, dos órgãos de controle e da sociedade civil, sob pena de 

se comprometerem princípios fundamentais da própria atividade jurídica, como a 

autonomia profissional, a confidencialidade, a responsabilidade civil e a promoção 

da justiça. Afinal, as ferramentas de inteligência artificial precisam de tempo para 

abranger toda a complexidade das questões jurídicas.12 

 
12OLIVEIRA, Samuel Rodrigues de; COSTA, Ramon Silva. Pode a máquina julgar? Considerações 
sobre o uso de inteligência artificial no processo de decisão judicial. Revista de Argumentação e 
Hermenêutica Jurídica, Porto Alegre, v. 4, n. 2, p. 21-39, 2018. 
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Um dos principais desafios éticos reside na responsabilidade sobre os 

atos praticados com o auxílio da IA. Embora as ferramentas de IA sejam capazes 

de gerar peças jurídicas, realizar análises preditivas ou estruturar argumentos, a 

responsabilidade técnica e jurídica pela utilização dessas informações permanece 

sendo do advogado. A atuação profissional não pode ser delegada integralmente 

a sistemas automatizados, sob risco de se banalizar a atividade advocatícia e 

comprometer a qualidade e a segurança do serviço prestado. A Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), por meio do Código de Ética e Disciplina, reforça a 

necessidade de que o advogado atue com diligência, competência e 

responsabilidade pessoal, mesmo diante do uso de novas tecnologias. 

A confidencialidade das informações jurídicas constitui outro desafio 

crucial. Escritórios de advocacia lidam diariamente com dados sensíveis e sigilosos 

de seus clientes, protegidos pelo dever de sigilo profissional. A inserção de tais 

informações em plataformas de IA que operam em nuvem ou dependem de bases 

de dados externas pode expor essas informações a riscos de vazamento, utilização 

indevida ou tratamento inadequado, em desconformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). A proteção da privacidade, a 

segurança da informação e o controle sobre os dados inseridos são, portanto, 

elementos essenciais para a conformidade ética e legal da utilização da IA na 

advocacia. 

Em síntese, a incorporação da inteligência artificial na advocacia, 

embora carregada de potencial transformador, exige uma abordagem cautelosa e 

responsável, guiada por princípios éticos, jurídicos e de proteção dos direitos 

fundamentais. Cabe à advocacia contemporânea o desafio de equilibrar inovação 

e ética, tecnologia e humanidade, automatização e sensibilidade profissional. O 

futuro da profissão depende, em larga medida, da capacidade de integrar essas 

dimensões de forma consciente e comprometida com a realização da justiça. 
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3. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA ADVOCACIA: ENTRE 

DESAFIOS, OPORTUNIDADES E TRANSFORMAÇÃO 

PROFISSIONAL 

A incorporação da inteligência artificial na prática da advocacia não pode 

ser analisada sob uma ótica reducionista, limitada aos ganhos de produtividade ou 

aos riscos éticos isoladamente. Trata-se, na verdade, de um fenômeno complexo, 

multifacetado e estrutural, que redefine não apenas os métodos de trabalho, mas 

a própria natureza do exercício profissional na contemporaneidade. Logo, para 

uma análise jurídica eficiente e baseada em padrões de previsibilidade, a 

inteligência artificial se apresenta como ferramenta útil na medida em que auxilia 

na redução de tempo, na otimização de funções e na melhor identificação de 

termos para consulta, automatizando pesquisas e reduzindo o esforço sobre 

demandas que poderiam ser programáveis.13 

Nesse contexto, a IA surge simultaneamente como uma poderosa aliada 

e um vetor de desafios significativos. Por um lado, promove ganhos operacionais, 

otimização de processos, aumento de produtividade e maior acessibilidade aos 

serviços jurídicos. Por outro, impõe ao profissional do Direito responsabilidades 

acrescidas, que envolvem o domínio de novas competências tecnológicas, a 

observância rigorosa dos preceitos éticos, o zelo pela segurança da informação e 

o compromisso com a proteção dos direitos fundamentais no ambiente digital. 

A dualidade que marca esse cenário revela que a adoção da inteligência 

artificial não é um processo meramente técnico, mas uma verdadeira 

transformação cultural, ética e epistemológica no universo jurídico. O advogado 

do presente e, sobretudo, do futuro, precisa se reinventar como um profissional 

não apenas conhecedor do Direito, mas também capaz de compreender os 

limites, as potencialidades e as implicações sociais, jurídicas e éticas da tecnologia 

que permeia sua atuação. 

 
13PERROTA, Raquel P. Coelho; COSTA FELIPE, Bruno Farage da. Inteligência artificial no Direito: 
uma realidade a ser desbravada. Revista de Direito, Governança e Novas tecnologias, Salvador, v. 4, 
n. 1, p. 1-16, 2018. 
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A análise desse panorama exige, portanto, uma reflexão que transite por 

dois grandes eixos centrais: de um lado, os benefícios e potenciais da inteligência 

artificial, que ampliam a eficiência, a estratégia e a abrangência da advocacia 

contemporânea; de outro, os novos desafios profissionais, que demandam uma 

ressignificação do papel do advogado, agora inserido em um ecossistema digital, 

dinâmico e em constante evolução. 

É a partir dessa compreensão que se desenvolvem os tópicos 

subsequentes, que abordarão, respectivamente, os principais benefícios e 

impactos positivos proporcionados pela inteligência artificial no contexto 

jurídico, e as competências, posturas e transformações necessárias para que o 

advogado atue de maneira ética, estratégica e tecnologicamente preparada no 

século XXI. 

 

3.1 Benefícios e Potenciais da Inteligência Artificial para a 

Advocacia 

A crescente adoção da inteligência artificial no cenário jurídico tem 

revelado um conjunto significativo de benefícios e potencialidades que 

transformam a forma como a advocacia é exercida, promovendo uma verdadeira 

revolução nos modelos tradicionais de prestação de serviços jurídicos. Longe de 

substituir o advogado, a IA tem se mostrado uma ferramenta de apoio altamente 

eficaz, ampliando a capacidade de análise, a eficiência operacional e a qualidade 

das entregas jurídicas, além de permitir uma atuação mais estratégica, preditiva e 

personalizada. Nesse sentido, reforçam Mariana Dionísio de Andrade1, Beatriz 

de Castro Rosa e Eduardo Régis Girão de Castro Pinto: 

 

O poder e a velocidade da análise jurídica capacitam 
os advogados a explorar e experimentar diferentes 
cenários jurídicos e estratégias para oferecer a 



 
 

228 
 

melhor e mais bem informada orientação ao 
jurisdicionado14.  

 

Entre os principais benefícios da inteligência artificial na advocacia, 

destaca-se, em primeiro lugar, a automatização de tarefas repetitivas e 

operacionais, como a triagem de documentos, a análise de contratos 

padronizados, a elaboração de petições iniciais básicas e o acompanhamento 

processual. Por meio de softwares jurídicos baseados em IA, é possível reduzir o 

tempo despendido em atividades mecânicas e liberar o profissional para funções 

mais complexas e analíticas, como a definição de estratégias processuais ou a 

interlocução com o cliente. Essa automação gera, como consequência, aumento 

da produtividade, redução de custos operacionais e maior celeridade no 

atendimento. 

Outro aspecto relevante é a capacidade de análise preditiva da IA, com 

base em bancos de dados jurisprudenciais e históricos de decisões judiciais (é 

claro, que sempre com a devida conferência no respectivo Tribunal). Tais 

funcionalidades ampliam a segurança jurídica e subsidiam a tomada de decisões 

mais embasadas, auxiliando tanto o advogado quanto o cliente na construção de 

estratégias mais eficazes. 

Outro potencial promissor diz respeito à personalização da experiência 

do cliente. A IA pode ser utilizada para criar canais de comunicação 

automatizados, como chatbots jurídicos, que prestam informações iniciais, 

coletam dados do cliente e direcionam o atendimento adequado, oferecendo 

maior agilidade e disponibilidade. Essa experiência de atendimento mais eficiente 

e interativo fortalece a relação de confiança entre cliente e advogado, contribuindo 

para a fidelização e a valorização do serviço prestado. 

 
14ANDRADE, Mariana Dionísio de; ROSA, Beatriz de Castro; PINTO, Eduardo Régis Girão de 
Castro. Legal tech: analytics, inteligência artificial e as novas perspectivas para a prática da advocacia 
privada. Revista Direito GV, v. 16, n. 1, p. e1951, 2020.p.5. 
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Por fim, observa-se que a adoção consciente e estratégica da inteligência 

artificial contribui para uma transformação do perfil do profissional do Direito, 

que passa a atuar de forma mais multidisciplinar, tecnológica e analítica. 

Desenvolvem-se, assim, novas competências, como a fluência digital, a 

capacidade de interpretar dados e a sensibilidade para adaptar o raciocínio jurídico 

às dinâmicas tecnológicas contemporâneas. Essa reconfiguração do papel do 

advogado não significa a perda de sua centralidade no sistema de justiça, mas sim 

sua evolução para um agente mais preparado para os desafios da sociedade digital. 

Em suma, a inteligência artificial oferece um leque expressivo de possibilidades 

para a advocacia contemporânea, promovendo ganhos em produtividade, 

eficiência, qualidade, acessibilidade e inovação. Sua incorporação ao exercício 

profissional, quando realizada de forma ética e criteriosa, pode potencializar a 

atuação jurídica e fortalecer a missão da advocacia como instrumento de defesa 

dos direitos, da cidadania e da justiça. 

 

3.2 O Futuro da Advocacia: O Advogado como Profissional 

Estratégico e Tecnológico 

O cenário atual da Advocacia é de visível mutação15. A revolução 

tecnológica em curso, especialmente com o advento e consolidação da IA, não 

apenas modifica o cenário atual da advocacia, como também projeta um novo 

horizonte para o exercício da profissão. Nesse contexto, o advogado do futuro 

será, necessariamente, um profissional estratégico e tecnológico, capacitado para 

lidar com inovações, interpretar dados, gerir riscos e adaptar-se com agilidade às 

mudanças da sociedade digital. 

A função do advogado tende a se deslocar gradativamente da mera 

execução de tarefas técnicas e repetitivas para uma atuação mais consultiva, 

 
15ALBERTO DE PAULA MACHADO. A Advocacia do Futuro e o Futuro da Advocacia. In: 
JÚNIOR, Hélio Gomes Coelho; MARTINS, Carlos Eduardo Behrmann Rátis; TEIXEIRA, Gilberto 
Lopes. A NOVA ADVOCACIA. p.47. Dsiponível em: A-nhttps://colegiodepresidentes.org.br/wp-
content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdfova-
advocacia_impressão_revisado.pdf. Acesso em: 27 de maio de 2025. 

https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
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analítica e decisória, em que o conhecimento jurídico se alia à compreensão dos 

negócios, à análise de dados e à habilidade de desenvolver soluções criativas e 

personalizadas para problemas complexos. Com o apoio de ferramentas baseadas 

em IA, o advogado passa a contar com maior poder de previsão e planejamento, 

podendo atuar de forma proativa, e não apenas reativa, diante das demandas 

jurídicas de seus clientes. 

Nesse cenário, a capacitação tecnológica torna-se condição essencial 

para a permanência e a competitividade no mercado jurídico. Para Otávio Morato 

de Andrade, as tendências e ferramentas indicam que a inteligência artificial tem 

um enorme potencial para transformar a advocacia.16 

Por outro lado, a tecnologia, por mais avançada que seja, não substitui 

o juízo de valor, a empatia ou a capacidade de tomar decisões ponderadas com 

base em princípios de justiça e equidade. A humanização da prática jurídica 

continuará sendo uma marca essencial da advocacia. 

Por fim, o futuro da advocacia estará diretamente ligado à 

responsabilidade ética no uso da tecnologia, especialmente diante da crescente 

coleta e tratamento de dados sensíveis, da atuação em ambientes virtuais e da 

utilização de algoritmos cujos critérios nem sempre são transparentes. O 

advogado do futuro será também um guardião da integridade digital, devendo 

zelar pelos direitos fundamentais dos indivíduos e pela conformidade com marcos 

regulatórios como a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e as 

normas do Estatuto da OAB. 

Em síntese, o futuro da advocacia exige uma profunda ressignificação 

da atuação profissional, marcada pela integração entre técnica jurídica, 

competência digital e visão estratégica. A inteligência artificial, quando 

 
16OTÁVIO MORATO DE ANDRADE. Perspectivas de Aplicação da Inteligência Artificial na 
advocacia. In: JÚNIOR, Hélio Gomes Coelho; MARTINS, Carlos Eduardo Behrmann Rátis; 
TEIXEIRA, Gilberto Lopes. A NOVA ADVOCACIA. p.47. Disponível em: A-
nhttps://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-
advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdfova-advocacia_impressão_revisado.pdf. Acesso em: 27 
de maio de 2025.p.283. 

https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
https://colegiodepresidentes.org.br/wp-content/uploads/2021/01/A-nova-advocacia_impressa%CC%83o_revisado.pdf
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incorporada de forma crítica e ética, pode potencializar essa transformação, 

permitindo que o advogado não apenas acompanhe a evolução do mundo 

jurídico, mas atue como protagonista na construção de soluções jurídicas mais 

eficazes, humanas e inovadoras. 

 

4. CONCLUSÃO  

A ascensão da IA representa um dos marcos mais significativos da 

transformação digital que afeta, de maneira profunda e irreversível, o exercício da 

advocacia contemporânea. A partir da incorporação de tecnologias baseadas em 

IA, observa-se não apenas a automação de tarefas repetitivas e operacionais, mas 

uma verdadeira reconfiguração da prática jurídica, que exige do advogado uma 

postura inovadora, estratégica e tecnologicamente capacitada. 

O presente artigo buscou analisar os impactos, benefícios e desafios da 

utilização da inteligência artificial no contexto jurídico, demonstrando que, 

embora a tecnologia ofereça ganhos substanciais em termos de produtividade, 

precisão e alcance, sua adoção demanda uma reflexão crítica sobre aspectos éticos, 

jurídicos e humanos. Questões como a transparência algorítmica, a proteção de 

dados pessoais, a responsabilidade profissional e os limites da atuação 

automatizada impõem a necessidade de uma regulamentação adequada e de uma 

conduta profissional pautada pela prudência e pelo respeito aos direitos 

fundamentais. 

Nesse novo paradigma, a tecnologia deve ser compreendida como um 

instrumento de ampliação da justiça, e não como substituta da atuação humana 

sensível, ética e comprometida. Isso porque as tarefas da advocacia possuem alto 

grau de complexidade, demandando, ademais, refinadas habilidades de 

ponderação que ainda não estão ao alcance dos softwares.17   

 
17BELTRÃO FILHO, João Alfredo & CRUZ, Jaqueline. O uso da inteligência artificial na análise 
de processos no Judiciário como instru mento de concretização da eficiência processual. Jota. 
Mai 2019. Disponível: https://www.jota.info/opiniao-e--analise/colunas/coluna-cpc-nos-
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Os softwares de IA dificilmente substituirão, com plenitude, o trabalho 

de um bom Advogado na redação de peças jurídicas sofisticadas e no raciocínio 

estratégico em casos mais complexos, uma vez que a IA ainda está longe de 

adquirir capacidade de dimensionamento ético e ponderação de valores para 

mensurar as especificidades de cada caso em concreto.18 Portanto, longe de 

representar uma ameaça, a inteligência artificial configura-se como uma aliada 

valiosa no processo de modernização da advocacia. Desde que utilizada com 

responsabilidade, senso crítico e preparação adequada, a IA tem o potencial de 

fortalecer a atuação dos advogados, democratizar o acesso à justiça e contribuir 

para a construção de um sistema jurídico mais eficiente, célere e acessível.   

Afinal, como muito bem acentua Alberto de Paula Machado, a 

Advocacia e o Judiciário do futuro não podem reproduzir fórmulas centenárias19. 

Em um mundo cada vez mais digital, a advocacia que souber se adaptar aos novos 

tempos, sem perder de vista sua essência humanista e sua missão constitucional, 

estará apta não apenas a sobreviver, mas a liderar, inovar e transformar. 
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